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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

“Suprima-se o parágrafo segundo do art. 2º, da Medida Provisória nº 223 de 14 de
outubro de 2004.”

JUSTIFICATIVA

O art. 14 da Lei nº 10.814 de 15 de dezembro de 2003 permitiu o registro de variedades
geneticamente modificadas para fins de produção de sementes, portanto, a presente
emenda visa possibilitar a conservação dos estoques de sementes produzidas pelas
entidades de pesquisa para futuras multiplicações.

O referido artigo 14 teve por objetivo preservar a evolução genética ocorrida, dotando o país
de tecnologia para produção de sementes, sendo que o esforço já empreendido deve ficar
resguardado de forma a assegurar a produção nacional de semente tanto qualitativa quanto
quantitativamente.

A destruição de todo o material existente coloca em risco todos os esforços empreendidos
pelos órgãos de pesquisa, atrasando, ainda mais, o país em termos de tecnologia de
produção, obrigando a constante aquisição de material importado, diante da inevitável
erosão genética dos materiais de cultivo tradicionais.
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